
REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.315-B, DE 2002

Aprova o texto do Segundo Protocolo
relativo à Convenção de Haia de 1954
para a Proteção de Bens Culturais em
Caso de Conflito Armado, celebrado em
Haia, em 26 de março de 1999.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto do Segundo Protocolo

relativo à Convenção de Haia de 1954 para a Proteção de Bens

Culturais em Caso de Conflito Armado, celebrado em Haia, em 26

de março de 1999.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Con-

gresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão

do referido Protocolo, bem como quaisquer ajustes complementa-

res que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Fe-

deral, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimô-

nio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 3 de março de 2005.

Relator


